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DECRETO Nº 051/2025                                          DE 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO QUE 

DISCIPLINA O CREDENCIAMENTO E 

RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE 

INSTITUIÇÕES, RECONHECIMENTO E 

RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE 

CURSOS E AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS 

PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL 

DE ENSINO DE TABULEIRO DO NORTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais conferidas no inciso VI, do Art. 84, da Lei Orgânica 

Municipal, e:  

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Educação é 

detentor de competência normativa nos termos do Art. 15, da Lei Municipal Nº.: 

2.138, de 22 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Educação expediu 

a Resolução CME Nº.: 01/2025, de 04 de abril de 2025; 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica homologada a Resolução CME Nº.: 01/2025, de 04 de 

abril de 2025, que disciplina o credenciamento e renovação de credenciamento de 

instituições, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos e autorização 

para funcionamento das escolas pertencentes ao sistema municipal de ensino de 

Tabuleiro do Norte. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 

RODRIGUES CHAVES, em 17 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 

Renata Thaís Duarte Vasconcelos 
Prefeita Municipal 


